PROJETO DE LEI Nº 4511/2016
Acrescenta parágrafo único ao art. 3º, da Lei  nº 7.413, de 8 de dezembro de 2016, que autoriza dação em pagamento de imóveis, ao Posto de Assistência Chico Xavier.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica acrescido ao  art. 3º da Lei nº 7.413, de 8 de dezembro de 2016, o  parágrafo único com a  seguinte redação: 

“ Art. 3º  . ...

 Parágrafo único. Fica a Administração Pública Municipal autorizada a conceder isenção de ITBI do imóvel de propriedade do desapropriado, bem como o que será dado em pagamento”.

Art. 2º Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 23 de dezembro de 2016.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM  Nº 583, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.

A Sua Excelência o Senhor

Bartolomeu Ferreira Ribeiro

Presidente da Câmara Municipal

Nesta 
                            Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei Complementar que “Acrescenta parágrafo único ao art. 3º, da Lei  nº 7.413, de 8 de dezembro de 2016, que autoriza dação em pagamento de imóveis, ao Posto de Assistência Chico Xavier.

O presente Projeto de Lei se justifica tendo em vista que irá beneficiar uma entidade assistencial que presta relevantes serviços a sociedade, bem como a entidade em contrapartida irá arcar com as despesas cartorárias.
Nesta esteira, solicito a apreciação, análise e votação do projeto por parte dessa Egrégia Casa Legislativa.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 23 de dezembro de 2016.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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